
MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 17 DE ABRIL DE 2023

Horário: 20h00 Local: Sede da Câmara

ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGA/MG
 

Aos dezessete dias do mês de abril de 2023, às 19h, no Plenário João Francisco Bernardo, realizou-se
a 6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Manga/MG, sob a presidência do Excelentíssimo
Senhor Presidente João França Neto, tendo os trabalhos secretariados pela 1ª Secretária Cibelle
Santos.  De  início  foi  procedida  a  chamada  dos  vereadores,  confirmado  pelo  Presidente  o  quórum
regimental e, “em nome de Deus e do povo de Manga” foi declarada aberta a Sessão. O Presidente
solicitou a todos os vereadores e demais pessoas presentes que ficassem de pé para juntos rezarem
um Pai Nosso com uma Ave Maria. Seguindo, o Presidente anunciou a pauta do Expediente sendo
o seguinte: leitura da ata da sessão anterior, leitura de convites, ofícios e comunicações
recebidas e apresentação e proposições protocoladas na Casa Legislativa se houver. Logo
em seguida, foi lida pela Secretária a ata da sessão anterior, que depois foi discutida e aprovada por
unanimidade.  Antes  de  se  iniciar  o  Expediente,  o  presidente  convidou  o  Senhor  Farley,  de
Governador Valadares, representante da Empresa Governo Web para apresentar o novo sistema
integrado de votação plenário. Farley discursou apresentando o sistema, as inovações, tecnologia e
a integração que terá com o site oficial da Câmara em relação às proposições legislativas e ofícios
enviados e recebidos pelo Poder Legislativo. Logo após, passando para a pauta do Expediente, a
Secretária fez a apresentação e leitura do Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria do vereador Ronny
da Ambulância,  do Projeto de Lei  nº  05/2023,  de autoria  do Prefeito Anastácio,  do Projeto de
Resolução,  de  autoria  do  vereador  Raimundo  Mendonça,  como  também  de  indicações,
requerimentos de vereadores e ofício do Prefeito. Finalizado o Expediente, o Presidente anunciou a
pauta da Ordem do Dia com as seguintes matérias:  Discussão e  votação das  seguintes
matérias: Projeto de Lei nº 02/2023, que dispõe sobre a alteração dos artigos 6º e 7º da
Lei 1.702/2008, Projeto de Lei nº 03/2023, que cria o Centro de Referência de Política de
Enfrentamento à violência contra as mulheres e Projeto de Emenda Supressiva à Lei
Orgânica Municipal nº 01/2023. Usou a palavra a vereadora Cibelle da Saúde, falando como será
o centro de referência de política de enfrentamento à violência conta a mulher, suas atividades
precípuas e importância no apoio à mulheres. Finalizou sua fala pediu apoio dos colegas vereadores
para sua aprovação. O Vereador Raimundo falou que a consulta popular mediante plebiscito é uma
previsão constitucional e legal que precisa ser observada, porém sobre seu pedido de vista do
Projeto  de  Emenda  Supressiva  à  Lei  Orgânica  não  seria  para  dificultar  a  transformação  da
comunidade de São José em distrito, mas sim para melhor organizar e pensar sobre essas divisões
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até porque há outras comunidades que fazem parte da região como Nhandutiba que já é distrito e
principalmente a comunidade de Brejo São Caetano que ainda não é mas que atende requisitos e
precisa fazer parte do planejamento do município sobre transformação de comunidades em distritos.
Usou a palavra o vereador Jarbas Pimenta,  falando que discorda do vereador Raimundo sobre
plebiscito, pois isso causa mais burocracia dificultando e atrasando o progresso das comunidades e
que sofre com isso é o povo. Se comunidade possui requisitos, que seja transformada pelo bem do
povo sem burocracia. Usou a palavra o vereador Ronny da Ambulância deixou suas satisfações ao
Presidente e o vereador Jarbas Pimenta por ter o atendido. Finalizada a discussão e votação, as
propostas legislativas tiveram os seguintes resultados: Projeto de Emenda Supressiva à Lei
Orgânica nº 01/2023 e Projeto de Lei nº 02/2023 foram retirados de pauta/pedido vista e o
Projeto  de  Lei  nº  03/2023  foi  aprovado  por  unanimidade.  A  vereadora  Cibelle  deixou  seus
agradecimentos pela aprovação do projeto de lei  de sua autoria que cria políticas públicas de
proteção  para  a  mulher  e  reforçou  sua  cobrança  de  serviços  de  reformas  em  pontos  de
atendimentos de saúde na comunidade de São José e Maracaiá. O Presidente Dão Guedes deixou sua
cobrança dos serviços de transformação do prédio de uma escola velha em ponto de atendimento de
saúde na comunidade de Mucungê. Passando para as considerações finais, o Presidente concedeu
a palavra para cada vereador  fazer  o  uso pelo  tempo regimental.  Usou a palavra o vereador
Raimundo Mendonça, deixando suas explanações sobre seu projeto de resolução que cria espaço
cultural na Câmara de Vereadores, destacando os principais pontos da proposta, público alvo e os
benefícios para a sociedade Manguense. Usou a palavra o vereador Jackson Cunha, cobrando da
prefeitura  providências  sobre  animais  de  grande  porte  nas  vias  urbanas,  pois  é  uma
responsabilidade legal no município tomar as providências sobre essa demanda. Falou ainda que
naqueles dias houve um acidente com animais aumentando ainda mais a tensão sobre esses fatos.
Falou  que  a  prefeitura  precisa  intensificar  mais  a  atuação  dos  guardas  municipais,  principalmente
em razão das escolas que vem sofrendo ameaças de atentado. Falou que para isso seria ideal até a
contratação  de  mais  guardas  para  a  efetivação  da  segurança.  Pediu  que  a  prefeitura  tome
providências para recuperação das principais vias da Cidade que estão todas esburacadas causando
transtornos para todo mundo. Usou a palavra o vereador Eric Ramom, agradecendo pelo serviços de
recuperação de estradas executados na comunidade de Cana-Brava e logo em seguida seguirá para
comunidade umburana. Falou que cobrou da Secretária de Educação serviços de reforma na creche
da comunidade de Nhandutiba. Falou que os problemas na escola causa alrme, mas assim que
passa, continua com as “portas abertas”, deixando vulnerável as instituições de ensinos. Falou que é
preciso reforçar a segurança nas escolas com guardas municipais como também na comunidade
Nhandutiba para reforçar a segurança. Usou a palavra o vereador Ronny da Ambulância deixando
suas satisfações pela trabalho do Secretário de Infraestrutura Milton e do Secretário de Assistência
Eduardo, como também a pessoa de Ione. Falou do problema de transporte escolar que assola a
zona rural, tanto é que recebeu uma queixa de um pai de aluno de uma das comunidades sobre a
falta do transporte que está prejudicando o estudo do filho. Falou que essa falta é inadmissível e a
prefeitura precisa tomar uma providência o mais rápido possível. Criticou os altos valores cobrado
pelo município nos alugueis dos pontos de comércio do mercado. Pediu que a prefeitura elaborasse
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um plano para abaixar esses preços para facilitar a vida dos comerciantes que dependem desse
espaços. Falou que será preciso aprovar as propostas legislativas que houver sobre o reforço de
segurança  nas  escolas.  Falou  que  a  prefeitura  precisa  intensificar  as  medidas  de  segurança  no
almoxarifado do município onde já aconteceu diversos furtos a noite. Falou que continua o problema
de manutenção de veículos e máquinas do município devido ao atraso no fornecimento de peças
pelas empresas vencedores de licitação, sendo então que o Poder Público puna esses fornecedores
se for o caso. Pediu que Secretária de Saúde contrate médicos pediatras para atendimento de
crianças no Município. Finalizou sua fala destacando que sobre a criação de distrito deverá ser de
uma forma que ficaria bom para todo mundo. Uso a palavra o vereador Jarbas Pimenta, reforçando
os agradecimentos do vereador Ronny pelos secretários municipais Milton e Eduardo. Falou que é
preciso reforçar a segurança das escolas ainda mais com os últimos acontecimentos de tragédia.
Usou a palavra o vereador Raimundo falando que a guarda municipal não foi instituída para policiar
ruas e realocar esses agentes, em horário de pico, nas repartições das escolas públicas municipais,
pois suas atribuições são inerentes ao patrimônio e espaços públicos e deve ser dado a esses
agentes  estrutura  de  comunicação  com polícias  civis  e  militares  quando  for  o  caso.  Após  as
considerações  finais,  o  Presidente  declarou  encerrada  a  Sessão,  nos  termos  regimentais.  E
nada mais havendo para se tratar,  eu, Cibelle Santos,  1ª Secretária de Mesa Diretora lavrei  a
presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pelo Presidente e
pelos demais vereadores presentes. Plenário João Francisco Bernardo, aos dezessete dias do mês de
abril de 2023.

João França Neto
Presidente

Israel Jarbas Pimenta Lopo
Vice-Presidente

Cibelle Santos Vieira de Sá
Luciano

1º Secretário(a)

Jackson Vinicius Cunha
2º Secretário(a)

Eric Ramon Lopo Seixas
Parlamentar

Eziquel Antônio de Castilho
Parlamentar

Gilson Francisco Viana
Parlamentar

Raimundo Mendonça Sobrinho
Parlamentar

Ronderson Alves Xavier
Parlamentar
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Documento: Ata da 6ª Sessão Ordinária de 17 de abril de 2023
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Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

069.***.***-05 Gilson Francisco Viana Assinado em 02/05/2023 19:33

092.***.***-90 Eric Ramon Lopo Seixas Assinado em 02/05/2023 19:33

101.***.***-23 Israel Jarbas Pimenta Lopo Assinado em 02/05/2023 19:33

098.***.***-70 Jackson Vinicius Cunha Assinado em 02/05/2023 19:33

459.***.***-87 Eziquel Antônio de Castilho Assinado em 02/05/2023 19:37

013.***.***-12 João França Neto Assinado em 02/05/2023 19:33

073.***.***-76 Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano Assinado em 02/05/2023 19:33

727.***.***-00 Ronderson Alves Xavier Assinado em 02/05/2023 19:34

522.***.***-49 Raimundo Mendonça Sobrinho Assinado em 02/05/2023 19:33
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